
Estado de Mato Grosso do Sul
Câmara Municipal de Rio Brilhante

Casa de Leis Plínio Barbosa Martins
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Gabinete VEREADOR PAULO CÉSAR ALVES - MDB

REQUERIMENTO: 78/2022

Senhor Presidente,

 

            O Signatário do presente, vereador com assento neste Legislativo Municipal, solicita a V.
Exa., que, sejam atendidas as formalidades regimentais vigentes e ouvidas as demais edilidades, seja
enviado expediente ao Excelentíssimo Senhor Paulo Correa, Deputado Estadual, ao Excelentíssimo
Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública, Senhor Antônio Carlos Videira e ao
Excelentíssimo Comandante Geral do Corpo De Bombeiros Militar de Mato Grosso do Sul  Coronel
Hugo Djan Leite,  com cópia ao Excelentíssimo Prefeito Municipal de Rio Brilhante, Senhor Lucas
Centenaro Foroni, SOLICITANDO, o seguinte:

                                               

A POSSIBILIDADE DA DESTINAÇAO DE UMA VIATURA DE UNIDADE DE
RESGATE NOVA (AMBULÂNCIA) PARA O 20º SUBGRUPAMENTO DO
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE RIO BRILHANTE/MS.   

         

JUSTIFICATIVA: O requerimento tem como finalidade da necessidade de uma viatura de resgate
nova para o Município de Rio Brilhante, visto que a atual já se encontra um tanto desgastada,
podendo deixar a desejar no atendimento de ocorrências. Há em Campo Grande, no Corpo de
Bombeiros, alguns veículos já comprados, aguardando as suas destinações. Rio Brilhante está
comemorando no mês de setembro mais um ano de sua emancipação, bem como o Subgrupamento
de CB/Ind completando 01 (um) ano de existência em Rio Brilhante. Vale ressaltar aqui, o grande e
importante papel que esses militares vem desenvolvendo no Município, e seria muito justo e
louvável que Rio Brilhante fosse presenteado neste item tão importante, que com certeza irá
contribuir muito com as atividades do Corpo de Bombeiros.

Assim exposto, espero que Vossas Excelências declinem ao atendimento do presente requerimento.

Sala das Sessões, 24/08/2022 - 11:01:04
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